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PORTARIAS 

 

PORTARIA N.º 052/2019 - DE 25 DE MARÇO DE 2019 

Concede Férias à   Servidores,  e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE        
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas           
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica                
Municipal, de 28 de março de 1990, etc.... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos Servidores relacionados no       
anexo I, parte integrante desta portaria. 

 
Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,            
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM         
25 DE MARÇO DE 2019.  
 

ARISTEU PEREIRA NANTES  
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO  
Ademar de Souza Serafim Supervisor/DAS-4 01/04/2019 à 30/04/2019 

Adriano Ferreira Batista Gari/GAR 02/03/2019 à 31/03/2019 
Antonio Clarindo da Silva Agente Patrimonial/ APA 01/03/2019 à 30/03/2019 

Carlos Kintschev Fiscal de Inspeção e 
Vigilância Sanitaria/FIS 

25/03/2019 à 23/04/2019 

Edmilson de Lima  Supervisor/DAS-4 25/02/2019 à 26/03/2019 

Elena Mota Rodrigues Agente Comunitário de 
Saúde  

01/03/2019 à 30/03/2019 

Elenice Duran Calegari Merendeira/MRD 18/03/2019 à 16/04/2019 
Elenice Monteiro dos 

Santos Pereira 
Agente Comunitário de 

Saúde 
01/04/2019 à 30/04/2019 

Fagner Tavares de 
Carvalho 

Trabalhador Braçal / TRB 18/03/2019 à 16/04/2019 

Gislaine Patricia de Melo Assistente Social/ ASS 16/04/2019 à 30/04/2019 
Jose Edilson Azevedo Fiscal de Tributos 

Municipais / FTM 
11/03/2019 à 09/04/2019 

Josevel Benites da Luz Educador Físico / EFI 18/03/2019 à 16/04/2019 
Laudiceia Neiva Roldão 

Azevedo 
Agente de Combate a 

Endemias / ACE 
18/03/2019 à 16/04/2019 

Luiz Carlos Vieira dos 
Santos 

Trabalhador Braçal / TRB 12/03/2019 à 10/04/2019 

Maria Ines Alves Ferreira Agente Técnico 
Administrativo / ATA 

22/04/2019 à 01/05/2019 

 
 

RESOLUÇÕES CMDCA 

 

RESOLUÇÃO CMDCA N° 03 de 25 de março de 2019. 

Institui a Comissão que conduzirá o  Processo Eleitoral do Conselho Tutelar. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas              
atribuições legais mediante decisão em plenário, em reunião extraordinária         
realizada em 25 de março de 2019. 

Resolve: 

Art.1º - Fica instituída a Comissão Eleitoral do Conselho Tutelar composta dos            
seguintes membros. 

 I - Ricciere Doreto Schiave 
II - Maria de Fatima da Silva 
III - Maria Aparecida Rodrigues 
IV - Verginia Correia Mota Ribeiro 

Art. 2º - Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publicação . revogadas as                
disposições em contrário. 

 Glória de Dourados 25 de março de 2019. 

Riccieri Doreto Schiave 
Presidente do CMDCA 
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